
CÂMARA  MUNICIPAL  DE  TEIXEIRA  SOARES 

ESTADO  DO  PARANÁ 

 

 

 

INDICAÇÃO N.º 183/21 

 

A Vereadora que esta subscreve, no uso de suas atribuições legais, INDICA ao 

Exmo. Sr. Prefeito Municipal, ouvido o Plenário, sejam envidados esforços visando instalação 

de um abrigo em ponto de ônibus escolar, próximo da saída da Gruta, em frente da 

propriedade de Gilberto Mate. 

 

Justificativa 

 

Atendendo pedido de moradores, apresenta-se esta proposição. 

Atualmente os seis alunos que utilizam deste ponto precisam esperar o ônibus 

escolar sujeitas as condições do tempo, sem terem local próximo para se abrigarem em dias de 

chuva e de sol forte. Logo, é essencial a instalação de um ponto coberto para que tais alunos tenham 

um lugar seguro para aguardarem a sua condução. 

Contando com o apoio dos demais Vereadores, se espera o pronto atendimento por 

parte do Poder Executivo Municipal. 

Teixeira Soares, 13 de dezembro de 2021. 

 

 

Inês Aparecida Ferreira 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


